PREFEITURA DACIDADEDE . .

. _SAO PAUI.O

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL o
~ DECONT-G. - R e

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC n" 078!DECONT-GI2011

~ MINUTA

~.

Por este mstrumento e na melhor forma de dlrelto de- um tado a Munlmpalidade de S#o Pau!o representada pela ‘
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE ‘E DO MEIO AMBIENTE, = regularmente inscrita no. ‘CNPJ scb ne.
.74, 118.514/0001-82, por meio do DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALlDADE AMBIENTAL DECONT, com !
sede 3 Rua do Paraiso, n® 387, Paraiso, S&o Paulo, Capltal CEP: 04103- 000, representado neste ato pela sua D|retora '
_ Arqmteta REGINA LUISA FERNANDES DE BARROS Registro Funcional r° 530.646.9. 00 portadora da cédula de
o |dentidade RG. n°® 10.593.968-SSP/SP e inscrita.no' CPF/MF sob n°.022. 166 828 45 ‘através da competéncua aela-
delegada pela -Portaria n® 105/SVMA-G/2004, -doravante denominado CONTRATANTE, & de outro lado a empresa

“COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP", CNPJ n” 43, 776. 517/0001-80, -

' estabelecida na- Rua Costa Carvalho n® 300 - CEF: 05429 000 thelros ~ Sag Paulo/SP, doravante denomlnada
CONTRATADA representada neste ato pela Dlretora Presldente, aSra. - : bras:lerra, R A S
portadora da cédula de identidade RG n° ‘. - SSPISP, inscrita no CPFIMF sobn® . L, em
caréter irrevogavel, RESOLVEM I,.AVRAR [0} PRESENTE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC nos -
termos da Lei Federal n° 9.605, de. 12 de feverelro de 1. QQQ art. 79-A, regulamentada pelo Decreto” Federal n°’
13.179/99, combinado com o Decreto Mumclpal n°'42.833, de 06 de fevereiro de 2.003 e Portaria n® 002/DECONT-

. "G/09, e demais alteragdes legais, face a lavratura do Auto de Infragao n° 30884/2007 lavrado em 29/10/2007, por .
" motivo de constatagéo de dano ambiental, decorrente do. langamento de lodo em curso d° agua proveniente da estagéo,. .-

. de tratamento. de &gua, em desacordo com a Ieglslagéo ambiental wgente localizado na Estrada Santa Inés, Km 2
- Pedra Branca - CEP: 02639-000 ~ S50 Paulo/SP, fato este que culminou a Iavratura ‘do-Auito dé Multa n% 67-001 930-5,.
no valor de R$ 4.964.720,00 (quatro milhdes, novecentos e sessenta e quatro mil, fsetecentos e vinte reais), todos
constantes do Processo Admlnlstratwo n® 2007 0.339.461-0, conforme as clausulas e consnderagées adiante expostas

s

' ‘CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA REPARACAO: *

1 Constntw objeto do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA ora i rmado entre as partes obngando-se
a CONTRATADA a: : d : - .

. ~. o 7
¢+ 1.1 Realizar as obras de adequagao né Estac.éo de Tratamento de Agua - Guarau conforme descrlto no prOJeto técmco"
apresentado as ﬂs 82 83, 105, 1183 119,125 a 127 129e 132,

_ . 1.2 Reallzar a mplantagéo do coletor tronco Guarau conforme descrlto no pro;eto técmco apresentado as fls. 83 112;
"113e130 > o B . . : :

' 1.3 Apresentar ao DECONT-12!GTRAAD apés a concluséo das obras de reparagéo do dano os laudos dos resultados?
da anéllse de sélidos sedlmentavels das amostras de 4gud referente a duas amostragens coletadas semanaimente pelo
periodo de 01(um) meés em dois pontos a montante e ajusante do cérr.ego Guarad em relagéo a- estagéo de tratamento '_

. de égua acompanhado de ‘Anotacéo de Responsabmdade Técnica — ART do proﬂssuonal hab|lltado para comprovar a

';eftclénma da solugéo de acordo coma Ieg:slaq;éo vigente. s ‘

N
. !

4
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PREFEIT!.IRA DA CIDADE BE .

SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
R DECONT-G :

TERMO DE. AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC n° OTBIDECONT-GIZOH S, k

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

i

}

' 2 Constituem obngagées da CONTRATADA né amblto do presente Termo de Ajustamento de Conduta

‘2 1 Comunlcar [+ cumpnmento de suas obngagoes para anéllse e cemf cagéo quanto aos seus adlmplementos '

T C

: 2 2. Indicar responsével técnico para acompanhamento dos compromlssos junto a0 DECONTI GTRAADISVMA no

prazo de 5 (cmco) dias da publlcac;éo do extrato deste Termo no Dtérto Oficial da Cidade de Séo Paulo; - .

2.3. Dar c;énma do presente Termo de Ajustamento de Conduta-TAC a eventuals mteressados na aqwsngéo do lmével.-- -

-em tela durante a vigéncia deste Termo de forma a fi carem 0S.mesmos mentes da obragagéo PROPTER REM sobre o

- bem relativo &s obrigagdes de plantlo conservagéo e execuc.éo de cbras elou serwc,os obngag:éo esta vmculante de

 seu(s) titular(s) propnetér:o(s) v N

~
:

2.4 Apresentar relaténos semestra|s de acompanhamento das obras de adequag:éo na Estagéo de Tratamento de Agua'

- Guarat até a sua concluséo ao DECONTISVMA documentados fotografi camente acompanhado de- Anotagéo de « i
Responsabllidade Técmca ART. da profi ssnonal habilitado sendo que 0 pnmelro reiatérto deveré ser apresentado 06

(sels) meses apés (4] mlcro das obras ‘

2.5 Apresentar relatérlos semestrals de acompanhamento da mplantacao do coletor tronco Guarau até a sua concluséo -

. a0 DECONT/SVMA, documentados fotograf icamente e acompanhado de Anotag:éo de Responsab;hdade Técnica =
- ART do prof ssmnal habilitado sendo que ¢ pnmewo relatérlo devera ser apresentado 06 (sess) meses apés 4] InICIO das

\

obras

€

~ CLAUSULA TERCEIRA : DO INICIO E DOS PRAZOS

[

3 Fica a CONTRATADA empreéa “COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

: SABESP”, obrigada a executar 0 determmado 4s Clausulas Primeira e Segunda de acordo com o pro;eto apresentado
~no Processo Admlmstratlvo n° 2008-0. 231 840-8 e aprovado pela Equlpe do Grupo Técmco de Recuperagéo Amblental
' . de Areas Degradadas da Diviso Técnica de Controle- Amblental do Departamento de Contro!e da Qualrdade Amblental

da Secretana Mumcapai do Verde e do Melo Amblente respeltando 0s prazos abaixo d|scr|m|nados :

3. 1 Dar o infcio da obra para adequaq:éo das Esta(;éo de Tratamento de Agua Guarau em até 11 (onze) meses apés a
: pubhcag:éo do extrato TAC no Dlérlo Of 0|al da Cldade de Sao Paulo ga concluséo das obras em até 24 (vmte a quatro)

fa .
i

© meses a partir do seu micro

b
!

TAC n° 0?8JDECONT /2011~ Companhla de Saneamento Baslco ‘do Estado de sao Paulo ~ SABESP - VALESKA
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SAO| SK‘E”EE

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMB!ENTAL
' DECONT-G

\
)
\
N . . . BRI o
i
i
:
\

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC ne 078!DECONT-GIZO11

MINUIA el
3 2 Dar o micno da obra do Coletor Tronco Guarau em até 08 (onto) meses apés a pubhcagéo do extrato TAC no Dlérao

Oﬁmal da Cldade de Séo Paulo e a concluséo das obras em até 27 (vmte e sete) meses a parhr do seu inicio; . . _ v

3. 3A cada 06 (seas) meSes até a concluséo da obra apresentar a0 DECONT 12!GTRAAD 0s relatérlos de L -
acompanhamento das obras reahzadas documentados fotograf camente bem como, a ART do responsével

3 4 Apresentar semanalmente ao DECONT—12/GTRAAD 0 Iaudo das anéllses das amostras de égua

-3 5 Os prazos aclma descntos poderéo ser prorrogados por |guaf perlodo a cnténo da Autondade Competente

“sendo que a sohcltagéo‘deveré ser feita 05 (cmco) dias antes do térmmo da fase em que se encontra a reparag:éo Co
Caberé & SVMA—DECONT G conceder o prazo. :

t

| CLAUSULA GUARTA - DAS ATRIBUIGOES DA CONTRATANTE -~ - .
-4 Constituem atribuicées -da-'CONTR'ATANTE no ambito. do presente Termo de Ajustamento de-Conduta'- L

a) Acompanhar ] Flscahzar 0 pleno e fiel cumpnmento por parte da CONTRATADA das obnga@ées por essa
assumldas no ambito do presente Termo de Ajustamento. de Conduta, sem prejuizo das demais agles rotineiras.de

Lo controfe desenvolwdas no émblto de suas competenmas e atnbungﬁes Iegals eda apllcag:éo das sangées admlmstratwas

" de!as decorrentes N ‘ T S . L PR L
© . b) A CONTRATANTE poderé rECIUISltar ] CONTRATADA sempre que- necesséno, mformagdes laudos ‘e wstorla,s '
‘ relacmnadas ao cumprlmento das obr:gagées constantes deste compromisso atuando ex-of cno ou por provocac;éo«da
contratada ede outros érgaos pubhcos Lo . :

\

. CLAUSULA QUINTA - DO INVESTIMENTO APLICADO

s \

ITEM . S o _ e ' VALOR '

Mao de obra . L ‘ A S | R$ 2.400.000,00

Material -~ . i R o |R$ 3.600.000,00

Projeto i : 3 ) L R$ 359.394,29 -

TOTAL o o . ‘ o . |R$ 6,359.394,29
TAc n* OTBIDEIC_ONT-GIZM‘_I-C panhia d.e S " » Basico do Estado de Sdc Paulo‘-SABESP-VALEQKA. ”
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\ PREFEITURA DA CIDADE DE

SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE, CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
A DECONT-G ‘

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC n°® 078!DECONT-612011 o

MINUTA

CLAUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTG - -

3 . . - . P .

6 0 |nad|mplemento pela CONTRATADA das obngagées assumndas na Cléusula anelra, ensejaré a resmséo deste .
TAC com a obrigagao do pagamento de multa sobre a sua rescnséo que terd o vator correspondente a 90% do valor do
rnveshmento total prewsto na Clausula Quinta, R$ 6.359.394, 29 {seis milhdes, trezentos e cingiienta e nove m|I

" trezentos e noventa e quatro reais e vinte & nove centavos) somando-se obngatorlamente ao pagamento do valor

atripuide no Auto de Multa.n® 67-001.930-5, R$ 4.964.720,00 (quatro mllhoes, novecentos e. sessenta e quatro m|I :

" setecentos e vmte reais) que seréo devidamente corngtdos monetanamente

13

S * PARAGRAFO UNICO
o inadifhplemento da obrigagéo assumida na Cléu.suia Pruheira por parte da CONT'R-ATADA impﬁcaré na éxecugéo do_
presente TAC, como titulo executivo. extrajudicial, com a obnga(;ao de reparar o} dano amblental |ndependentemente da; '

' proposnura de agéo Judlmat especifica. -

BN

| CLAUSULA SETIMA - DA SUSPENSAO DA SANng ADMINISTRATIVA
B . B - Ay - / T .

7. Enquanto perdurar a wgenc:a do presente Termo’ de Ajustamento de Conduta ficar& suspensa a exiglblildade da-
" multa apurada em razdo da conduta da mfratora objeto do presente Termo, : :

\~

YAN: ceiebragéo do presente Termo de: Ajustamento de Conduta;

. a) nio exame a apllcagao de futuras sang¢bes por desrespelto a legislagBo ambiental wgente seja por esta
_ Secretana ou outro Orgéo Municipal; Estadual ou Federal, que tenham o poder de fi scahzag:éo

b} ndo supre falta de nenhum documento que por dever Iegal o estabe!emmento tenha que possutr sejam eles :
Mumc:pass Estaduais ou Federais. . o

R

0 cumprlmento |ntegral do presente TAC por parte da CONTRATADA ensejaré a redugéo de 90% do vaior atnbuido ao' .
"Auto de Multa n° 67-001.930-5, dewdamente corrigidé monetariamente, para, fins de recothimento aos cofres publicos,

de acordo com o previsto no Parégrafo Umco do artigo 19 do Decreto Municipal n° 42, 833!03 e artlgo 6° da Portaria n°
002!09 DECONT : . - . Y _ .

4

TAGn® 078.'DECONT-G!2011- companhla de Saneameqto Basico do Estado de 4o Paulc - SABESP VALESKA .
. .l .
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PREFEITURA DA CIDADE DE

SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
DECONT-G

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC n° 078[DECONT-G.0'2011 _

MINUTA

CLAUSULA OITAVA DO RECOLHIMENTO

e L N

. ) B ;-

S ‘ .
8. De acordo com o respectwo Decreto Mumapal em face da Iavratura do Auto de Multa n° 67~001 930-5 .a

CONTRATADA deveré recolher aos cofres publlCOS no momento oportuno ° valor. correspondente a

. 8.1 Anéllse é estudo do pr01eto de reparagéo-de danos ambienta_is atraves de TAC; |

L 8 2. Lavratura do Termo de Ajustamento de Condula

" 8. 3 10% do \valor da Multa n® 67-001 930-5 conforme Cléu3ula Sétmja - Parégrafo Unico, devndamente atuallzado

: ._monetanamente de acordo com o dlsposto no Decreto Mumc:pal n® 42 833 artlgo 19 parégrafo umco consrderando o

: prev:sto no- artlgo 6° da Portarla n° 002/09-DECONT—G

8 4. Lavratura do Termo de Recebimento Def nitivo de TAC"

8. 5 Eventuals encargos provenientes da apllcac;ao das sangées contratua:s prewstas na Cféusula Nona deste TAC &

-

posswels Termos de Adltamento
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

f

S

9. O cumpnrnento das obrigagées assumldas de acordo com as Clausulas Segunda e Tercerra deste Termo de -
Ajustamento dé Condlta realizado de forma diversa-daquela especificada no projeto técnlco aprovado, |mplicaré em muita .
.correspondente aR$ 1. 000 00 {mil. reals), por més de atraso em. consonénma com ¢ estabelemdo no artlgo 1 do Decreto . '

Federal n° 6.514/08. _

9.1 Para fins de apllcagéo das multas: prewstas nesta Cléusuia Nona conmdera—se descumpnmento de Etemlcléusuia 08

constantes neste Termo T , LT 4 IR

.

" 9.2 As multas séo mdependentes ea aphcac;éo de uma n&o exclw a de outras _ S

E 9 3 A nzo quitacio do valor da muita contratual no prazo estabelemdo ensejaré a execug:éo do déb:to na dlwda publlca

94 O pagamento ‘da_muita contratual ndo eximird a CONTRATADA |nad|mplente do cumpnmento das obrlgagées :

assumtdas S

s

95 Ficam ressalvades, para observéncua e cumpnmento dos prazos, os casos fortuitos” e de for(;a maior, ou que,

‘_comprovadamente escapem a prewséo e a0 controle de uma das partes desde que afetem o cumpnmento da obngag&o

L

#

. TACn* OTBIDEC.ONT-GIZOH-'." hia de § nento Basico do Estado de 540 Paulo - SABESP-- VALESKA '
. : i 5. .

"




’ ‘,.\‘: g ";'_‘: . SN .

_ mcorreré nas penas do arhgo 82 do Decreto Federal n°e. 514 de 22 de Julho de 2008

compromlssos ora fi rmados desde gue mais vantajoso para a protegéo do meio amblente

‘F . ! .

PREFEITURA DA ﬂDADE DE

: ) DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
R _ : P . DECONT-G —_—

N

. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC n° OTBIDECONT-GIZOH ;:

.

9 6 Na hlpétese de caso fortunto ou de forga -maior (acontec:lmentos que fogem a0 controle humano) 08 prazos para -

cumprlmento das obrigagdes poderéo, ser prorrogados a critério da autoridade oompetente devendo; neste caso, o pedldo

‘ de prorrogag:éo ser djrrgldo a SVMNDECONT G, dewdamente mstruido dentro do prazo Jé estabelemdo

l - A ~ .
9.7 A apresentaf;éo de |nformagéo estudo raudo ou relatér:o ambnental total .ou parcualmente faiso \enganoso ou omusso.

9 8 Os valores correspondentes as mmultas apllcadas em decorréncsa do descumpnmento do estlpulado neste mstrumento C .
) seréo recolhldos a0 Fundo Especlal do Meio Amblente de acordo com a !eglsiagao ambiental wgente '

4 I . ¥

9.9 A ndo entrega do ultimo Relatérlo de Manutengao dentro do prazo estabelecndo ensejaré na mphcag:éo de sanséo s
- ‘pecuniaria equrvalente a R$ 6.000, 00 (sels mil reals), em conformidade com_ 0. “artigo 81 do Decreto Federal n°_

LY

6.514/2008.

(SR CLAUSULA DECIMA;-DA REVISAO DOS ‘clc'JMPROMlssos.' " . S

‘ ' 10 A Mumcnpalldade de‘Sao Paulo representada neste ato pela Secretana Munrclpal do Verde e do Meno \Amblente por
N | intermédio do Departamento de Controle da Qualrdade Amblental DECONT poderé a qua[quer tempo d|ante de novas :
‘ informagdes, ou se assrm as.-circunstancias o ex:glrem propor & CONTRATADA a rewséo ou a complementa@éo dos

-
*

: cn.Ai_JsutA DECIMA PRIMEIRA_ - DAS DISPOSICOES FINAIS

“A1.A celebragéo deste Termo de AJustamento de Conduta néo |mpede a execug:ao de quansquer multas apllcadas antes da
R protocohzac;éo do requenmento dlstmtas daquelas 14 d|scuttdas T ) : '

4

S ,CLAU'S_ULADECI'MASEGUNDA..- DA PUBLICACAO - o

!

12 A CONTRATANTE deveré providendiar a publlcagéo do presente Termo de Ajustamento de Conduta no D|ér|o Oficial da
Crdade de Sao F'auio ‘mediante extrato, anexado ao presente ato este que val:daré <] presente acordo T

.CLAI‘JSULA'DECIMA‘ TERquA-‘Db'RE'CEBIMENTo DEFINIT:IVO o

~

' 13. 0 Receblmento Def nitivo do presente Termo de Ajustamento de Conduta somente se efetivard apés o cumpnmento
‘ rntegral deste TAC 208 devrdos recolhlmentos publicos prewstos da Cléusula Oitava (|tens 81,82, B3 84e8. 5)

N

TAC n® D?SJDECONT-GIZUH com\)anhla de Saneamento Basico do Estzds do S40 Psulo - SABESP - VALESKA
- ! -6~
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, PREFEITURA DA CIDADE DE P

SAO PAULO

DEPARTAMENTO bE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
Lo DECONT-G A

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC n° 078!DECONT-GIZO11

~ MINUTA

o - LAUSULA DECIMA QUARTA oo FORO. COMPETENTE R

s . . . . ; . ]

i

(-

14 Q'foro competente para dlnmlr qualsquer duwdas do presente é a Fazenda Pubhca do Estado de Sao Paulo ‘
O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA TAC, depms de |ld0 e achado conforme perante as testemunhas
aba|xo va| assmado em 04 vias de |guai teor e forma para os dewdos efeltos Iegals - RN

|
|
|
|
|
|
N
|
-
\
1
|
|
:
.
\

e sa_oraahm,- ; ‘.d?‘ R dezoqd.' i

s
o Arqu:teta REGINA LUISA FERNANDES DE- BARROS
" Diretora do Departamento de Controle da
: -Qualidade Ambiental - DECONT-G/SVMA .-
RG n° 10 593. 968-SSPISP e CPFIMF n° 022.166. 828-45
: . CONTRATANTE

COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAQ PAULO-SABESP
' 'CNPJ n° 43.776.517/000180
. Duretora Presidente - Sra, _
RGn° ' .SSP/SP e CPFIMEn®t '
'.. .. . CONTRATADA

Testemunhas:

\_Rosalia"_Va!eskaW_ag_ner'Zenga_- " .7 Lourdes M. N. Leite -
OAB/SP 194091 o . o ‘ OABI_SP 209520

- I -
TAc n' 078!DECONT Gf2011 00mpanhla de Saneamnto Basico do Estado de Sio Paulo SABESP VALESKA
- -7-
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PREFEITURA DAC’DAD‘DE

SAO PAULO

DEPARTAMENTODE CONTROLEDAQUALIDADEAMBIENTAL T N S
DECONT-G s - ' LT

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC ne 078!DECONT 612011. : _' o

'MINUTA

s ‘ Extrato ) . oo ~ N

Processo Administrativo:: . - 2008'-0.231.840-8 R e e

Auto _dexl_nfr‘aqéo o L s 30884.’2007 de 29!1 0/2007 fls. 02 do PA n" 2007 0 339 461 0

AutodeMulta: . 67-001930-5ﬂs18doPAn°20070339461-0 --';‘/ T

Motivo da Autuagdo: - B o constatagéa de dano amblenlal decorrente do !angamento de lodo em curso d*agua

I : o ‘ " “proveniente da estagéo de tralamento de Agua, em. desacordo.com: a legislagio amblental
v vigente, localizado na- Eslrada Santa Inds, Km 2 ~ Pedra Branca -~ CEP 02639- 000 Séo ,
R ) -PauloISP : : .

v

_!NTER‘ESSADOS: SR “COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO Do ESTADO DE SAO PAULO - SABESP”
' o Y - CNPJ n° 43. 776. 517!0001—80 e Secretarla Mumc:pal ‘do Verde e do Meio Amblente -
-SVMA L . RN

SN . L

' OBJETO DA REPARAGAO: . . 1.4 Realizar a8 obras de adequagao na Estac;ao de Tratamento de Agua'- Guarau L
’ R ' .. -gonforme descrito no projeto le_;mco apresentado as fls. 82, 82, 105,1 18 a1 19,125a -
Lo 1200132 . L ' I ‘

A A 2 Reallzar a |mplantagao do coletor fronco Guarau conforme descnto no prOJeto : N .
técnico apresentado as ﬂs 83, 112, 113 e 130; : R '

s ' 1.'3‘Apres'enlar £ DECONT~12/GTRAAD, apés a concluséo das obraé de reparagio
do dano, os laudos doé résultados 4da anélise de sélidos'sedimentéveis dés amostras k
de agua referente a duas amostragens co|etadas semanalmente -pelo periodo de
01(um) mes em dms pontos a montante ea Jusante do corrego Guarad em relagdo a
_estagao de tratamento de'dgua, acompanhado de Anolagéo de Responsabmdade
Tecnrca ART do proﬁssuonal habilitado, para comprovar a eficiéhcia da: solugao de
acordo com a Ieglslagao \ngente i '

Valor do Auto de-Multa o : ’

n°87:001.930-6 - - ’ R$ 4. 964 720 00 (quatro mllhées, novecentos e sessenta e quatro mil, setecentos

- ’ i e.vinte reais). ' ; . ‘ .

Valof da Mul’ta;a ) “'10 % t.;lo-_,_valgr da multa n° 67-001.9’30-5.- devidamenté‘_atualizado ,
ser recolhida: .. 7 ... monetariamente, previsto no. Decreto n® 42,833 — artigo 19 — paragrafo - .
' ' umco considerando ¢ previsto no- artlgo 6° da Portana 002/09-DECONT—G )

e § 2° do a’mgo 143 do Decreto Federal 6. 514/08 '

r

TAG n® 078/DECONT-G/2011- Coinpanhia de Saneamento Basico do Estado de Sko Paulo - SABESP - VALESKA 3
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